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Gabinetedo Deputado Marcus Cavakante 

INolcAçAo NO  /254112019.  

Indico a Mesa Diretora, corn fuicro no art. 169, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa que, seja encaminhado expediente so Exmo. Senhor 
Governador do Estado do Acre, Exmo. GLADSON CAMELI. Solicitamos que seja 
adquirida uma Viatura Policial a Policia Militar de FeijO, para a realizaçao de 
policiamento ostensivo na Zona Urbana e Rural do municIpio, garantindo uma major 
segurança àquela populaçao. 

Sala das Sessôes Deputado Francisco Cartaxo 
16 de outubro de 2019. 
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Estado do Acre 
Assembiéia LegisIatiVa 
Gablnete do Deputado Marcus Cavalcante 

JUSTIF1CATIVA 

Justifica a presente lndicação, uma vez que a Policia Militar de FeaO nâo dispe de 
viaturas suficientes para atender a todas as demandas que possam surgir no dia a dia 
daquela comunidade, tanto na Zona Urbana quanto Rural. 

Sendo assim, solicito uma atenção especial por parte do Orgâo responsável, no 
sentido de providenciar o pedido na presente lndicàção. 

Sala das SessOes Deputado FrancisèCartaQ 
16deoutubrode2019 \\ 


